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EMENTA:  CONSULTA.  CÂMARA  MUNICIPAL.  ADMITIDA.  CESSÃO  DE

ESTAGIÁRIO  AO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  AUTORIZAÇÃO  LEGAL.  CONVÊNIO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Não é possível a cessão de estagiários contratados pela Câmara Municipal ao

Tribunal de Justiça do Estado, tendo em vista que estagiário não é servidor público titular

de cargo efetivo e, além disso, a cessão se mostra incompatível com a Lei 11.788/2008,

porquanto, pode prejudicar o cumprimento das obrigações recíprocas fixadas na lei para

as partes envolvidas no contrato de estágio.

2. De outra forma, a cessão de estagiários por meio de instrumento de convênio

não é possível, tendo em vista que não se vislumbra o interesse comum em ambos os

órgãos, que é um requisito necessário na celebração de convênio, uma vez que a função

da Câmara é legislativa e a do Tribunal de Justiça é jurisdicional.
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